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     RESUMO 

 

A área de Perícia Contábil é fundamental na solução de crimes envolvendo lavagem de dinheiro 

nas instituições, demonstrando que a contabilidade também participa de forma efetiva no 

combate a essas irregularidades. Esta pesquisa teve o objetivo de evidenciar a percepção de 

uma perita contábil na investigação de fraudes financeiras nas entidades, envolvendo toda a 

análise do processo investigativo do perito, as suas dificuldades e limitações, a percepção da 

sociedade e do judiciário sobre o trabalho do perito contábil, além da visão da entrevistada 

sobre a importância do controle interno e a gestão de riscos nas empresas. Quanto à 

metodologia, esta pesquisa se caracteriza como uma pesquisa qualitativa, que se utilizou de um 

levantamento feito através de uma entrevista à uma perita contadora. Referente aos resultados, 

é possível constatar que o controle interno de uma instituição, realizado de forma irregular, 

pode contribuir para dar margens à crimes de lavagem de dinheiro ou outros tipos de fraudes 

financeiras, além disso, constatou-se, que o “olhar minucioso” do perito contábil é fundamental 

no combate a essas irregularidades. Através dos resultados obtidos na entrevista, pode-se 

perceber também, a falta de valorização do profissional de perícia contábil na visão da 

sociedade e das autoridades jurídicas. Isso evidencia que há um certo desconhecimento sobre a 

importância do trabalho do perito. 

 

Palavras-chave: Perito Contábil. Lavagem de dinheiro. Controle Interno. Fraudes. 

 

 

      ABSTRACT 

 

The area of Accounting Forensics is fundamental in solving crimes involving money laundering 

in institutions, demonstrating that accounting also participates effectively in the fight against 

these irregularities. This research aimed to highlight the perception of an accounting expert in 

the investigation of financial fraud in entities, involving the entire analysis of the investigative 

process of the expert, its difficulties and limitations, the perception of society and the judiciary 

about the work of the accounting expert, in addition to the view of the interviewee about the 

importance of internal control and risk management in companies. As for the methodology, this 

research is characterized as qualitative research, which used a survey made through an 

interview with an expert accountant. Regarding the results, it is possible to see that the internal 

control of an institution, carried out irregularly, can contribute to giving rise to crimes of 

money laundering or other types of financial fraud, in addition, it found that the "thorough 

look" of the accounting expert is essential in combating these irregularities. Through the results 

obtained in the interview, it is also possible to perceive the lack of appreciation of the 

accounting expertise professional in the view of society and legal authorities. This shows that 

there is a certain lack of knowledge about the importance of the expert's work. 

 

Keywords: Accounting expert. Money laundering. Internal control. Fraud. 
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1   INTRODUÇÃO 

 

Durante muito tempo, a contabilidade foi considerada apenas uma obrigação fiscal, 

porém, atualmente, tornou-se um instrumento fundamental para a gestão, auxiliando nas 

decisões, no planejamento e no controle das organizações (Santos; Santos, 2020). No contexto 

corporativo, a contabilidade é reconhecida como uma ciência essencial para a proteção do 

patrimônio das instituições, atuando na análise e gestão de seus recursos (Sá, 2019). Assim, a 

contabilidade assume papel estratégico para a preservação e valorização do patrimônio das 

entidades. 

Entre os segmentos da contabilidade, destaca-se a perícia contábil, que desempenha 

papel fundamental na investigação e solução de crimes financeiros (Barboza, 2024). De acordo 

com Bandeira (2022), a perícia contábil reúne métodos técnicos e científicos, utilizando os 

conhecimentos da área para esclarecer fatos e contribuir na resolução de conflitos judiciais e 

extrajudiciais. 

A perícia contábil é relevante em casos que envolvem corrupção e fraudes, tanto no 

setor público quanto no privado, atuando diretamente na identificação e combate a esses crimes 

(Imoniana; Aquino, 2017). O objetivo principal do trabalho do perito contábil é detectar fraudes 

nas organizações, abrangendo desde a apuração de haveres até a participação em buscas, 

apreensões e análise de informações contábeis. 

Dentre as principais ferramentas para a gestão de riscos e prevenção de fraudes nas 

instituições, destaca-se o controle interno. Pesquisas demonstram que sistemas eficientes de 

controle interno são indispensáveis para a redução de riscos e fraudes, além de proporcionar 

mais segurança às operações das empresas (Façanha et al., 2020; Beasley; Branson, 2024). 

Assim, é possível compreender a importância dos controles internos como mecanismo 

fundamental para fortalecer a integridade das organizações. 

Considerando todos esses fatores que envolvem o processo investigativo da perícia 

contábil, este estudo busca responder: quais são as percepções do perito contábil em sua atuação 

investigativa em casos de lavagem de dinheiro? Estudos anteriores apontam que a perícia 

contábil possui papel fundamental no contexto investigativo de crimes financeiros, sendo 

essencial para o avanço das práticas de apuração e combate a essas irregularidades (Imoniana; 

Aquino, 2017). 

A pesquisa propõe analisar as ações dos peritos contábeis e suas percepções durante o 

processo de investigação, desde a análise inicial até a elaboração do laudo pericial. O objetivo 

geral é compreender a percepção do perito contábil sobre sua atuação em casos de lavagem de 
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dinheiro, enquanto o objetivo específico é evidenciar as ações desempenhadas na investigação 

de fraudes em instituições. 

A relevância da atuação do perito contábil nas investigações de fraudes patrimoniais 

contribui para valorizar a disciplina de perícia contábil e incentivar a formação de novos 

profissionais para atuar em áreas relacionadas ao combate de crimes financeiros. Além disso, 

destaca-se a importância de controles internos eficazes e do aprimoramento das práticas de 

gestão para promover a integridade e a proteção do patrimônio das instituições (Carvalho Neto, 

2017; Souza; Bauer; Coletti, 2020). 

Assim, este capítulo reforça o papel do perito contábil nas investigações de fraudes, 

apresentando, a seguir, os principais aspectos de sua atuação, os órgãos reguladores envolvidos 

e a relevância dos controles internos e da gestão de riscos para as organizações. 

 

2 REFERÊNCIAL TEÓRICO 

 

2.1 Perito Contábil 

 

De acordo com Winfield e Roberts (2023), a perícia contábil é uma disciplina versátil e 

em constante desenvolvimento. Além de atuar nas áreas de exames e investigação de 

irregularidades financeiras, a perícia é relevante para a resolução de disputas financeiras, 

permitindo ao perito contábil atuar em diferentes contextos profissionais. 

Ainda na esfera conceitual, segundo Cuadernos de Educación (2024), o profissional de 

perícia contábil criminal tem papel importante no esclarecimento de crimes patrimoniais, como 

sonegação e ocultação de recursos, sendo a perícia obrigatória em casos que apresentem 

vestígios materiais. Dessa forma, destaca-se a importância da perícia contábil para a 

transparência e elucidação dos fatos relacionados às irregularidades financeiras nas instituições. 

Segundo Crepaldi (2019, p. 2), “O perito deve possuir conhecimentos técnicos, ter um 

aprimoramento cultural diversificado e ser especializado e aperfeiçoado em sua área de 

atuação”. Para exercer essa profissão, o perito contábil precisa possuir conhecimento teórico e 

prático das normas brasileiras e internacionais de contabilidade, além de manter conduta ética 

no seu trabalho (NBC PP 01, 2020). 

De acordo com a NBC PP 01 (2020), a habilitação profissional do perito é comprovada 

pela Declaração de Habilitação Profissional (DHP), registrada abaixo da assinatura do perito-

contador ou perito-assistente, constando no laudo pericial contábil. A ética profissional do 

perito contador deve ser seguida fielmente, tendo justiça, equidade e moral como premissas 
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fundamentais (Crepaldi, 2024). Qualquer ruptura desses princípios pode comprometer a 

investigação do patrimônio das entidades analisadas. 

Quanto às classificações do perito contador, estão: perícia judicial, perícias 

administrativas (extrajudicial) e perícia arbitral. Dentre essas, a perícia administrativa tem como 

objetivo verificar fraudes no sistema contábil (Sá, 2019). 

De acordo com Barboza (2024), a perícia judicial é conduzida com o respaldo do poder 

judiciário, realizada conforme as formalidades jurídicas, mediante indicação de um magistrado. 

Segundo o autor, a perícia arbitral é realizada quando os peritos utilizam o juízo arbitral, com 

as partes determinando as regras aplicadas na arbitragem. 

Nesse contexto, a perícia contábil é indispensável no combate às fraudes presentes em 

diversas operações institucionais, sejam contra sócios, fisco, herdeiros, credores ou outras 

partes, sendo fundamental a presença do perito para a identificação desses casos (Sá, 2019). 

Para a atuação nesses crimes, os princípios de ética, moralidade e justiça são essenciais para 

garantir a imparcialidade e a integridade das investigações. 

A principal forma e objeto de trabalho dos peritos contábeis é a elaboração do laudo 

pericial, que deve conter o parecer técnico, o método utilizado e a conclusão, conforme artigo 

473 do Código de Processo Civil. O laudo pericial contábil deve apresentar linguagem clara e 

acessível, evidenciando conhecimento técnico e interpretação dos resultados, conforme NBC 

TP 01 (Conselho Federal de Contabilidade, 2016). 

O objetivo central da perícia contábil em casos de fraudes financeiras ou outros 

processos judiciais é apresentar provas e demonstrar a veracidade dos fatos ao árbitro ou juiz, 

que receberá o laudo pericial para subsidiar suas decisões (Aquino; Imoniana, 2017). Assim, a 

conduta ética do perito é indispensável para não comprometer a integridade do laudo 

apresentado. 

 

2.2 Lavagem de dinheiro 

 

Segundo Gilmour (2023), o ato criminoso de lavagem de dinheiro é considerado um 

crime organizado que desafia as autoridades e formuladores de políticas públicas. Esse tipo de 

crime normalmente ocorre em três etapas: colocação, camuflagem e integração dos ganhos 

ilícitos. Por isso, destaca-se a necessidade de estratégias mais efetivas por parte das autoridades 

para combater a lavagem de dinheiro. 

Na perspectiva de países em desenvolvimento, a circulação de recursos ilícitos em 

transações internacionais é bastante frequente, muitas vezes de forma oculta (Isolauri; Ameer, 
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2023). Assim, há uma maior incidência de lavagem de dinheiro em países emergentes, sendo 

comum a utilização de operações entre diferentes países para dificultar o rastreamento dessas 

transações. 

À luz da corrupção corporativa, segundo Rizzo (2016), a lavagem de dinheiro consiste 

em dar aparência legítima a recursos oriundos de crimes, tornando-os aparentemente lícitos. No 

contexto brasileiro, a Lei nº 9.613/1998 estabelece como objetivo central da legislação a 

ocultação ou dissimulação da natureza dos bens e valores, e, para combater esse crime, foi 

criado o COAF (Controle de Atividades Financeiras). 

Segundo o Conselho Federal de Contabilidade (2016), o COAF atua no recebimento e 

análise de informações sobre atividades suspeitas de serem ilícitas, comunicando-as às 

autoridades competentes para dar continuidade ao processo investigativo. Assim, a existência 

de um órgão responsável pela identificação de operações suspeitas é fundamental para combater 

a impunidade e facilitar o trabalho dos peritos contábeis. O COAF também auxilia denunciando 

movimentações financeiras atípicas, apoiando o trabalho da perícia contábil (Júnior; Miranda, 

2010). 

Sobre os procedimentos aplicados para identificar crimes de lavagem de dinheiro, 

destacam-se etapas como o envio de informações financeiras suspeitas ao Banco Central, 

análise dessas informações e encaminhamento ao COAF, investigação do órgão e, por fim, 

abertura de inquérito policial, com atuação da perícia contábil (Rizzo, 2016). Dessa forma, cada 

instituição tem papel relevante para o esclarecimento dos casos e para subsidiar o trabalho 

pericial com informações precisas. 

Com relação aos tipos de lavagem de dinheiro, existem operações realizadas fora do 

sistema financeiro, dificultando a investigação pelos órgãos competentes. Segundo Aras e Luz 

(2023, p. 50), são exemplos desses métodos: 

 

(a) mescla de ativos lícitos e ilícitos em atividades que movimentam grandes quantias; 

(b) aquisição de bens de luxo com dinheiro em espécie, para fracionar valores e evitar 

suspeitas; 

(c) contrabando de dinheiro por meio de aeronaves, transporte internacional ou de 

passageiros, entre outros. 

 

Geralmente, os crimes de lavagem de dinheiro são praticados com bastante cautela, 

envolvendo, por vezes, o uso de documentos falsos para a abertura de contas e realização de 

transações, dificultando a identificação dos responsáveis (Júnior; Miranda, 2010). Dessa 

maneira, apenas com a intensificação das fiscalizações das instituições financeiras é possível 

evitar a continuidade desses delitos. 
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2.3 Controles Internos e Gestão de Riscos 

 

Segundo Monteiro (2015), o controle interno faz parte de um processo de 

responsabilidade da gestão da instituição, com o objetivo de oferecer uma base de proteção para 

os objetivos da entidade. Além disso, o controle interno busca atender aos princípios de 

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, transmitindo transparência e prestação de 

contas à sociedade, bem como garantindo a conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis 

(Carvalho Neto, 2017). 

Ainda nessa perspectiva, de acordo com Santos et al. (2021), o controle interno pode 

facilitar as operações empresariais, sendo uma forma apropriada para mitigar riscos 

operacionais, financeiros, de conformidade, entre outros, de modo a alcançar os objetivos da 

entidade. Assim, torna-se clara a relação entre controle interno e gestão de riscos, contribuindo 

para uma administração mais eficaz e capaz de proteger o patrimônio e o desempenho 

operacional das empresas. 

Sob o aspecto de uma gestão eficiente, um sistema de controle interno vai além do mero 

cumprimento de normas, agregando valor real à organização. Ao proporcionar uma visão clara 

e precisa das atividades internas e externas, transmite confiança para clientes, fornecedores e 

investidores (Lima et al., 2012). Portanto, a ausência de um controle interno eficaz pode 

comprometer a credibilidade da instituição, desestimulando a relação com fornecedores, 

clientes e investidores. 

Considerando os diversos benefícios do controle interno, destacam-se: evitar e 

identificar erros, prevenir e descobrir fraudes, além de assegurar que as informações contábeis 

sejam registradas de forma íntegra, confiável e dentro dos prazos estabelecidos (Santos et al., 

2021). Essas características não apenas beneficiam a própria organização, mas também 

facilitam o trabalho de peritos e auditores na análise das operações. 

Sob a ótica da proteção de ativos empresariais, o controle interno representa um 

conjunto de práticas destinadas a resguardar o patrimônio contra riscos e irregularidades, tendo 

como função principal prevenir fraudes e garantir uma gestão segura e eficiente (Souza; Bauer; 

Coletti, 2020). Assim, evidencia-se a relevância do controle interno na gestão de riscos, sendo 

fundamental para a identificação de ameaças e para a adoção de medidas preventivas. 

Quanto à gestão de riscos contra fraudes, a auditoria interna, responsável pelo controle 

interno, costuma dedicar maior atenção às fraudes praticadas por empregados, em comparação 

às fraudes que envolvem a alta gestão ou fatores externos (Crumbley; Heitger; Smith, 2015). 

Dessa forma, destaca-se a importância do papel dos auditores internos no processo de gestão 
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de riscos, sendo também responsáveis pela mitigação de fraudes em diferentes níveis da 

instituição. 

Sobre gerenciamento de risco e controle interno, o Institute of Internal Auditors (IIA, 

2008) estabelece na norma 1220.A1 que a auditoria interna deve atuar com zelo profissional 

nos processos de governança, gestão de riscos e avaliação da probabilidade de fraudes. Portanto, 

para um controle interno eficiente, são fundamentais a ética e o cuidado profissional dos 

auditores internos. 

No contexto corporativo, segundo Beasley e Branson (2024), é imprescindível a 

existência de uma liderança ativa no processo de implementação da gestão de riscos, 

envolvendo os principais líderes da organização. Na ausência desse engajamento, há o risco de 

fracasso no controle interno. Portanto, os autores reforçam que o processo de “Risk 

Management” (Gestão de Riscos) depende do envolvimento e da decisão dos líderes nos 

processos de gerenciamento. 

Portanto, evidencia-se o papel do perito contábil, as características do controle interno 

e o enfrentamento aos crimes de lavagem de dinheiro, ressaltando que as instituições têm papel 

essencial no combate às fraudes financeiras, sendo indispensável um sistema eficiente de 

controle interno e uma liderança ativa nos processos de gestão de riscos. O próximo capítulo 

apresenta o caminho metodológico desta pesquisa, aprofundando a metodologia utilizada e os 

instrumentos de coleta de dados que fundamentaram o tema proposto. 

 

3 METODOLOGIA 

 

Segundo Gil (2002), o objetivo das pesquisas descritivas é apresentar as características 

de uma população ou fenômeno específico, e uma das principais técnicas utilizadas nesse tipo 

de pesquisa é o questionário. Esta pesquisa é considerada descritiva, pois aborda as percepções 

e características do trabalho do perito contábil no enfrentamento aos crimes de lavagem de 

dinheiro nas instituições, utilizando questionários direcionados a profissionais da área. 

Sobre a classificação da pesquisa em relação aos problemas investigados, a pesquisa 

qualitativa busca compreender e aprofundar fenômenos em determinado grupo social ou 

organização, explicando com precisão as questões envolvidas no estudo (Gerhardt; Silveira, 

2009). Assim, esta pesquisa é qualitativa, já que seu objetivo é explicar e analisar as 

peculiaridades do processo investigativo realizado pelo perito contábil em casos de fraudes 

financeiras. 
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Em relação aos objetivos, a pesquisa exploratória tem como função reunir informações 

sobre determinado tema ou objeto, servindo como etapa preliminar para uma pesquisa 

explicativa (Severino, 2014). Dessa forma, a pesquisa aqui apresentada é exploratória, pois 

reúne informações de uma profissional atuante em Perícia Contábil. Foram realizadas buscas 

em sites como “Google Acadêmico, Spell.org, Scielo.com”, utilizando palavras-chave como: 

controles internos, lavagem de dinheiro, perícia contábil, gestão de riscos e fraudes  

financeiras. 

Quanto aos procedimentos de coleta e análise de dados, o trabalho utiliza o método de 

levantamento, por meio de entrevista com uma profissional de perícia contábil, compreendendo 

as respostas dessa atuante no campo. Pesquisas de levantamento são caracterizadas por 

interrogar diretamente os sujeitos que possuem informações relevantes sobre o tema em estudo 

(Gil, 2002). 

A entrevista foi realizada com uma profissional de perícia contábil, residente em São 

Paulo, utilizando um questionário semiestruturado composto por perguntas direcionadas à 

entrevistada. A entrevista foi feita de forma remota, através da plataforma “Microsoft Teams” 

e teve aproximadamente 1 hora e 30 minutos de duração. Seguindo em conformidade com a 

Resolução CNS nº 510/2016, foi adotado a anonimização dos dados referente a entrevistada, 

para garantir a preservação da imagem da profissional. 

A motivação para entrevista, foi buscar proporcionar uma melhor percepção sobre a 

atuação dos peritos e a efetividade na compreensão das fraudes financeiras que impactam 

diversas instituições, visto que, a perita já teve em sua carreira, trabalhos periciais que 

envolveram fraudes no patrimônio das entidades. 

O desenvolvimento desta pesquisa pode ser acompanhado no próximo tópico, que 

apresenta as informações e opiniões coletadas por meio dos questionamentos feitos à 

profissional atuante na área de perícia. 

 

4 ANÁLISE DE RESULTADOS 

 

4.1 Entrevista com a Perita  

 

4.1.1 Introdução ao perfil da profissional 

  

 A profissional é perita contábil, graduada pela Universidade Federal de Uberlândia e 

está aproximadamente 18 anos, como atuante na área de perícia contábil, tendo o seu interesse 
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despertado nesta área, após ter um contato com a disciplina de perícia contábil durante a sua 

graduação, sob a instrução de seu professor. Hoje, a perita é residente em São Paulo e atua como 

perita judicial no Brasil inteiro. Na perícia extrajudicial, a perita E1 já fez de cinco ou mais 

trabalhos com clientes de diversos países, demonstrando uma flexibilidade e um campo amplo 

do que essa área oferece. 

 Durante a entrevista, a perita E1 reforçou o quanto a área de Perícia Contábil é extensa, 

podendo abrigar pessoas que queiram ingressar na perícia financeira, trabalhista, tributária, 

previdência, atuar também na Justiça Federal, entre outros campos que essa área oferece. Além 

disso, reforçou que há necessidade e escassez de peritos no mercado, sendo uma oportunidade 

para aqueles que se interessem, e tenham chances de se destacar na área. 

 

4.1.2 O papel do perito contábil na identificação e no combate à lavagem de dinheiro 

  

 Durante a entrevista, foi perguntado a profissional, sobre como é o processo de 

investigação do perito nessas situações de fraudes de lavagem de dinheiro que ocorrem em 

algumas instituições. A perita discorreu que é o perito que traz as verdades à tona sobre esses 

crimes, fazendo uma “varredura” minuciosa de todos os cruzamentos financeiros, de todas as 

operações financeiras que ocorrem na empresa.  

Segundo o conhecimento da perita E1, referente essas operações de desvio de conduta, 

a Polícia Federal participa ativamente na investigação, ao lado de um perito contábil, que faz 

parte da polícia, na área da perícia contábil e conta com um apoio de um perito extrajudicial 

para acompanhar os trabalhos, que seria um profissional liberal contratado fora da polícia. Esse 

profissional, vai ajudar na análise do patrimônio da entidade investigada e as suas 

movimentações financeiras, além de identificar de onde foi desviado e levantar os valores reais 

que foi acometido nas fraudes. 

Ainda no momento da identificação e combate à corrupção, um ponto importante a ser 

mencionado é sobre a ética do profissional da perícia contábil nos casos de lavagem de dinheiro, 

a Perita abordou que o atuante na perícia pode passar por tipos de subornos, ou uma forma dos 

criminosos de tentar “comprar” a opinião do perito nos relatórios, e o que está em “cheque” é a 

transparência e ética desses profissionais em manter a sua independência.  

Com isso, a perita E1 frisou a importância de ter mais de um perito contábil na 

investigação do caso, o que geralmente ocorre nos casos que chegam à Polícia Federal, 

contribuindo para uma apuração transparente. Reforçando sobre a necessidade de mais um 

profissional no caso, a entrevistada citou um exemplo em que, embora a auditoria interna seja 
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importante para a empresa, é necessário também de uma auditoria externa para corroborar e 

verificar se o auditor interno não deixou passar algum caso de corrupção na instituição. 

Durante a realização dos trabalhos, referente as principais fontes de cruzamento de 

dados, a perita contábil afirma que são a origem da transação e a aplicação de recursos, ou seja, 

ter uma análise sobre onde foi aplicado o capital a partir do momento que ele entrou na 

instituição que está sob investigação. Os cruzamentos de dados podem incluir venda de bens, 

recebimento de empréstimos, transferência entre contas, pagamentos a fornecedores, aquisição 

de bens, entre outros tipos de informações no que diz respeito ao patrimônio das entidades. 

 

4.1.3 Indicadores Contábeis de Irregularidades 

 

 Durante a entrevista, a Perita E1 também abordou sobre os principais indícios que 

apontam uma empresa como envolvida em irregularidades financeiras, sendo o principal objeto 

de análise, o Balanço Patrimonial da instituição. A profissional afirma que as instituições 

fraudulentas tentam burlar o Balanço, mas o bom perito vai conseguir identificar essa atitude.  

Segundo a Perita E1, um dos meios para identificar nas demonstrações contábeis, a 

ocorrência dessa irregularidade, é ter a ciência da atividade principal da empresa e o cotidiano 

das suas operações. Além disso, a perita ressalta que a análise das movimentações bancárias é 

primordial na investigação dessas irregularidades, verificando a distribuição do dinheiro a partir 

do momento em que ele entra na conta da empresa. 

 

4.1.4 Desafios e limitações do Perito Contábil no combate às fraudes financeiras 

 

 Em relação as limitações que os peritos contábeis têm nos processos de investigação dos 

crimes de fraudes financeiras, a entrevistada aborda que a ocultação de documentos por parte 

da empresa investigada, é a principal limitação que o atuante na perícia contábil pode ter durante 

a sua atividade. Segundo a Perita, as empresas optam pela punição da não entrega de 

documentos do que a punição da verdade sobre os fatos. 

 Durante a entrevista sobre esse assunto, a perita exemplificou com um caso de um perito 

judicial, que nesses casos deve explicar ao juiz, sobre o porquê não conseguiu finalizar o seu 

trabalho e o motivo da instituição investigada não ter respondido o termo de diligência, através 

da solicitação de documentos. Segundo ela: 
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“Nesse caso você se resguarda, você fez o seu trabalho, você viu que os documentos 

que eram necessários, solicitaram esses documentos através do termo de diligência, 

depois você solicitou também para o juiz pedir esses documentos [..] o juiz através de 

uma decisão solicitou e não foi atendido. Então assim, às vezes tem uma discrepância, 

infelizmente, na análise do judiciário.” 

 

 Sobre as questões documentais abordadas pela perita, ela afirma, que hoje 60% dos seus 

trabalhos envolvem a perícia de documentação, investigando assinaturas digitais, 

reconhecimento facial, tokens, entre outros. Sobre o assunto, a entrevistada conta que houve 

um caso no Estado de São Paulo, referente um escândalo de merenda escolar, onde a empresa 

falsificou as licitações de documentos. Portanto, ela aborda que a transparência documental 

muitas vezes é um desafio para o perito. 

 Além disso, segundo a perita, a tecnologia se torna um bom aliado ao trabalho dos 

peritos, cita, a entrevistada: 

     

“Então, hoje tem vários softwares que fazem a leitura do documento, tudo, assim, até 

de qual foi a máquina que saiu. E aí, também tem software que faz a leitura do 

documento em si e consegue ver o recorte.” 

 

 

4.1.5 Cooperação entre os peritos contábeis e as instituições federais 

 

 Referente as relações dos peritos contábeis com as instituições federais, a entrevistada 

aborda, que, o Ministério Público ajuda durante o processo, na análise da transparência no que 

tange a investigação do caso. Porém, a perita E1 aborda que deveria ter uma maior cooperação 

por parte de alguns peritos criminais federais com o perito extrajudicial que vai prestar um 

apoio na investigação das fraudes.  

 Segundo a visão da entrevistada, o melhor a ser feito é construir uma cooperação mútua 

entre os peritos federais e o perito extrajudicial, para que haja uma melhor comunicação e 

explicação do processo.  

 

4.1.6 Percepção da sociedade e do judiciário sobre a importância do perito contábil 

 

 Questionada, sobre a visão que a sociedade e o judiciário têm, sobre a importância do 

perito contábil, a entrevistada sente que o atuante de perícia contábil, deveria ter um 
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reconhecimento maior diante deles, pois o profissional contribui na desarticulação de crimes de 

lavagem de dinheiro e condenação dos criminosos. Sobre isso, a entrevistada afirmou: 

 

“Então, acaba que o perito está fazendo todo um trabalho perfeito ali nos bastidores, 

só que, enfim, para o judiciário, para a sociedade, isso não é visto, não é falado. Mas, 

assim, quem mais sustenta esse trabalho é muito o perito contábil, né? Que faz todo 

esse processo.” 

 

4.1.7 Casos de fraudes financeiras 

 

 Durante a sua carreira como perita contábil, a entrevistada já teve trabalhos em cima de 

fraudes financeiras envolvendo funcionários de determinadas empresas. A perita relata, que 

certa vez, fez um trabalho pericial em um caso fraudulento em uma indústria, sendo o gerente 

financeiro, responsável pelo desvio de dinheiro.  

Segundo a entrevistada, o gerente desta indústria, começou comprando bicicletas de 50 

mil reais, depois viajando para o exterior três vezes ao ano e fazendo reformas em sua casa, de 

modo que esse estilo de vida, não condizia com o seu devido orçamento. A perita afirmou terem 

levantado nesta perícia, aproximadamente 520 mil reais de desvios por parte do gerente 

financeiro. Sobre esse tipo de caso, a perita afirma: 

 

“Pode perceber, começa a olhar esses casos que passam até nos jornais. 

Quando a pessoa está tendo um desvio, ela não aguenta. Ela dá uma bobeira 

sem querer. Ela deixa um rastro.” 

 

 

4.1.8 Principais falhas no controle interno 

 

 Referente ao controle interno das empresas, a entrevistada afirma que as empresas 

passam por problemas internos devido a forma de delegar incorreta, engessar os funcionários 

somente naquela mesma função especifica por anos, não mudando a forma dos processos e a 

falta de investimento em tecnologias para aprimorar os métodos de trabalho. Além disso, a 

perita acredita que uma vistoria constante nos processos da instituição, é importante para evitar 

falhas e fraudes. 

 Segundo a perita, uma “varredura” na empresa é importante para pode desenvolver 

melhores métodos nos processos internos, com isso, ela afirma: 



12 
 

 

 “Eu acho que toda empresa deveria passar por, na realidade, uma varredura na 

parte de métodos de desenvolvimento interno, para verificar como está essa questão 

do controle interno. Porque quem está dentro da empresa não tem o mesmo olhar de 

quem está de fora. Porque, principal ponto, o funcionário quer o trabalho, ele precisa 

do salário dele. Então, é difícil ele ver alguma coisa errada que está acontecendo e ir 

lá falar para o chefe, porque o dono da empresa pode acreditar ou não nele.” 

 

 

 

4.1.9 Gestão de Riscos 

 

 Sobre a importância da gestão de riscos, a entrevistada citou um caso em que 

acompanhou de perto, a falha do proprietário com a gestão de riscos da sua indústria. Segundo 

a Perita, o proprietário não tinha um conhecimento industrial, e em sua vida, tinha apenas o 

conhecimento agrícola. Com isso, o proprietário acabou envolvendo o seu patrimônio de pessoa 

física com pessoa jurídica e contratou profissionais que deixaram de cuidar da parte tributária 

da empresa. Sobre este caso, a perita citou: 

 

“Ficou cinco anos sem pagar o FGTS. Todos os impostos eram parcelados em cima 

de parcela. Até então, a indústria perdeu credibilidade perante os fornecedores. Não 

só isso: começaram a se achar, por exemplo, insetos dentro dos produtos que eles 

faziam. Então, começou a situação de indenização também dos consumidores. Outro 

erro dele: depois que saíram esses dois que varreram a indústria, ele colocou o filho 

dele, também agrônomo, para ser o diretor da indústria. Então, toda a credibilidade 

que eles tinham na agricultura, por falta dessa questão de risco, eles perderam.” 

 

   

Segundo a Perita, o patrimônio desse proprietário gira em torno de 500 milhões, e por 

conta da sua falta de gestão de riscos sobre a sua indústria, ele pode chegar a perder, até 490 

milhões de reais. Pode-se perceber nesse caso, que uma visão estratégica e precavida de riscos 

pode salvar uma instituição de uma possível falência. 

Portanto, ao longo do capítulo, foi possível de obter mais conhecimento sobre o trabalho 

do perito contábil, observando as suas características profissionais, os seus desafios, as 

limitações e a importância da ética e transparência no trabalho deste profissional. O próximo 

tópico, aponta as considerações finais sobre a pesquisa e os seus levantamentos utilizados.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Através desta pesquisa, pode-se perceber a relevância do trabalho do perito contábil no 

enfrentamento aos crimes financeiros que ocorrem em algumas instituições. A pesquisa teve 

como objetivo, demonstrar a percepção do profissional diante do processo investigativo das 

irregularidades e quais são as ações que os peritos contábeis exercem durante o seu trabalho 

pericial. 

De acordo com o levantamento de informações, através da entrevista com a Perita 

Contábil, constatou-se que é essencial o “olhar minucioso” e a transparência do profissional ao 

realizar um trabalho investigativo nas demonstrações contábeis e financeiras das entidades, 

exercendo sua independência, sem ceder a subornos por parte de criminosos. Além disso, como 

a entrevistada afirmou, é necessária uma maior cooperação entre os peritos extrajudiciais e os 

peritos criminais federais, para haver uma melhor comunicação e colaboração mútua, com o 

objetivo de solucionarem os casos de crimes financeiros, de forma mais assertiva.  

 Diante dos resultados obtidos nesta pesquisa, pode-se evidenciar que a ausência de um 

bom controle interno e gestão de riscos nas entidades, pode favorecer os crimes de lavagem de 

dinheiro e dificultar o papel do perito contábil, no que tange a ocultação de documentos por 

parte das instituições fraudulentas, conforme foi citado pela perita. Embora haja essa falta de 

transparência por parte destas instituições, é imprescindível o exercício da ética por parte do 

perito contador perante as autoridades, no caso, o juiz do processo, como abordou a 

entrevistada. 

 No que diz respeito ao levantamento de informações sobre os objetos de “varredura” do 

perito contábil, na investigação do patrimônio de uma entidade, o profissional deve analisar 

minuciosamente as movimentações financeiras da instituição, verificando a origem e a 

destinação da aplicação de recursos, analisando venda de imobilizado, relatório de 

fornecedores, recebimento de empréstimos, depósitos em contas, entre outras formas de análise. 

 Não apenas, através da opinião da entrevistada, pode-se perceber que o perito contábil 

ainda não recebe o seu devido reconhecimento com o seu trabalho, por parte da sociedade e das 

autoridades jurídicas. Essa falta de valorização pode estar ligada ao desconhecimento dos 

“bastidores” de sua jornada profissional, marcada por muito esforço, análise, competência, ética 

e transparência. 

 Pode-se observar que os objetivos propostos por esta pesquisa foram atingidos ao seu 

decorrer. Além disso, é necessário frisar que para estudos futuros, seria uma alternativa de 

sugestão, buscar levantamentos de informações que relatam sobre o processo investigativo de 
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fraudes financeiras e sobre as dificuldades de implementação de um modelo de gestão de riscos, 

através de peritos criminais federais e profissionais responsáveis pelo controle interno de suas 

entidades, com o objetivo de contribuir positivamente para uma melhoria dos trabalhos periciais 

e de transparência nos processos internos das instituições. 
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